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litação  legal  previsto  e  punido pelo  artigo  3.º,  n.º  2,  do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  se  ter  apresen-
tado em juízo.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

Aviso de contumácia n.º 10 116/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 11716/99.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Marta Cristina de Almeida Trindade, filha de José
Leonídio Cardoso Duarte e de Maria de Lurdes de Almeida Trin-
dade, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1975, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11063729, com domicílio no Bairro
do Carvalhido, Bloco O, Casa  247,  4000 Porto,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  dois  crimes  de  burla  simples,  previsto  e
punido pelos artigos 217.º, 30.º, n.º 2 e 79.º, todos do Código Pe-
nal, praticado em 23 de Fevereiro de 1999, por despacho de 8 de
Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
mesma  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

Aviso de contumácia n.º 10 117/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 124/00.4GELRS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Ibrahim  Karin  Félix  Florindo  Batista,  filho  de
Frederico Florindo Batista e de Ermelinda Félix, natural de Guiné-
-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Janeiro de
1976, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12129559, com
domicílio na Rua Abel Teixeira Pinto, Torres da Bela Vista, Tor-
re 1, 6, D, Santo António Cavaleiros, 2670 Loures, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em
estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  artigo  292.º,  n.º  1,
do Código Penal, praticado em 27 de Fevereiro de 2000, um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em
27 de Fevereiro de 2000 e um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, prati-
cado em 27 de Fevereiro de 2000,  foi o mesmo declarado contu-
maz, em 8 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal
(n.º  1,  do  artigo  336.º,  do  mesmo  Código),  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal) e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto  de  autoridades  públicas,  nomeadamente  bilhete  de
identidade,  passaporte,  carta  de  condução,  registo  criminal,  carta
de caçador e pescador, certidão de nascimento, etc. (n.º 3, do arti-
go 337.º, do mesmo diploma).

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 10 118/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 112/00.0GGLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Hugo Emanuel Soares Martins, filho de Manuel Martins
e de Rosa Filomena Franco de Albuquerque S. Martins, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Junho de
1980,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 13637209,  com
domicílio  na  Rua  Palmira  Bastos,  6,  4.º  A,  Quinta  Nova,  2675

Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime de uso
de documento falsificado, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea c), e n.º 3, do Código Penal, praticado em 12 de Março de
2000  e  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, com referencia aos artigos 121.º, n.º 1, e 122.º, n.º 1, do
Código da Estrada, praticado em 12 de Março de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de o arguido obter, a seu requerimento,
documentos, certidões e registos junto de serviços, personalizados
ou não, do Estado ou das autarquias  locais, nomeadamente bilhete
de  identidade ou  renovação deste, certificado de  registo criminal,
passaporte, carta de condução e respectivas renovações, licença de
uso  e porte de  armas,  licença de  caça  e pesca,  livrete  e  ou  título
de registo de propriedade de veículos automóveis e embarcações,
cartão de  identificação de empresário em nome individual ou ou-
tros documentos emitidos pelo  registo nacional de pessoas colec-
tivas, atestado de residência e/ou outros atestados administrativos,
caderneta  militar  ou  outros  documentos  emitidos  pelas  entidades
militares,  documentos  e  certidões  da  administração  fiscal  e  das
conservatórias de registo civil, comercial, predial e de automóveis
(artigo 337.º, n.º 3).

27  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

Aviso de contumácia n.º 10 119/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal  singular), n.º 1387/00.0SVLSB, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria João Branco Cardoso, filha de Carlos Alberto
Branco Cardoso e de Maria Ana Branco Eloy Cardoso, natural de
Lisboa, Campo Grande, de nacionalidade portuguesa, nascida em
26 de Fevereiro de 1970, casada sob regime desconhecido, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  10170952,  com  domicílio  no  Bairro
Mário Madeira, Rua Fernão Magalhães, 392, 1.º, frente, Pontinha,
1675 Pontinha,  por  se  encontrar  acusado da prática de um crime
de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código
Penal, praticado em 29 de Agosto de 2000, por despacho de 24 de
Junho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 10 120/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 867/02.8PFLRS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Igor António Rodrigues Pinto, filho de António da Ro-
cha Pinto e de Margarida Dias Rodrigues, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Março de 1984, solteiro, titular do bilhete
de  identidade  n.º  12655137,  com domicílio  na Rua A, Passagem
Particular, Quintal Manuel  dos Patos,  54, Arroja,  2675 Odivelas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
18 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do
referido diploma  legal.

30  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.


